
 Ata da Quarta Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensa-
ção Ambiental de 2022, designada pela Portaria SEMA                 

nº 104/2021.

Aos quatorzes dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois realizou-se 
a  Quarta  Reunião  Extraordinária  da  Câmara  Estadual  de  Compensação 
Ambiental, por presencial e por videoconferência no sistema Webbex, com início 
às  14h  00  min,  estando  presentes  os  seguintes  membros:  Coordenador 
Guilherme de Souza, Secretário Executivo Jean Rasche Goulart, representantes 
da  SEMA:  Diego  Melo  Pereira,  João  Manuel  Seixas  Osorio  Trindade  Silva, 
Alessandro  Muniz  Moraga  e  Daniel  Vilasboas  Slomp  e  pela  FEPAM:  Luis 
Fernando Carvalho Perello. 

1) Avaliação de Processos: 

1.1) Processo: 19/0500-0000650-5; Empreendedor: Petrobras Transporte S.A. – 
TRANSPETRO; Empreendimento: Transporte por Oleoduto (SISTEMA OSCAN) 
e Estação intermediária de Bombeamento de Santo Antônio da Patrulha – ESPAT. 
Saldo da compensação ambiental: R$ 422.429,61 (Quatrocentos e vinte e dois 
mil quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e um centavos). Pauta: Análise 
de  Plano  de  Trabalho  da  Área  de  Proteção  Ambiental  Banhado  Grande; 
Deliberação: A Gestora da área de Proteção Banhado Grande encaminhou plano 
de trabalho solicitando a aquisição de equipamentos para o monitoramento da 
Unidade de Conservação. Considerando que o recurso encontra-se depositado 
em conta específica aberto pela SEMA, que o mesmo foi suplementado no início 
de 2022 e que o plano de trabalho foi aprovado pela CECA na primeira reunião 
extraordinária de 2022. Os membros da CECA aprovam a solicitação da Gestora 
para aquisição de equipamentos citados no plano de trabalho em anexo.

1.2) Processo: 13797-0567/09-5; Empreendedor: Carolina Geração de Energia 
LTDA;  Empreendimento: Pequena  Central  Santa  Carolina;  Saldo  da 
compensação ambiental: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil); Pauta: Análise de 
Plano de Trabalho apresentado pela Gestora do Parque Estadual  do Tainhas; 
Deliberação:  Foi  apresentado  um novo  plano  de  trabalho  encaminhado  pela 
gestora do Parque Estadual do Tainhas, solicitando a aquisição de equipamentos 
para o monitoramento e estruturação da Unidade de Conservação, assim como 
recursos  para  contratação  de  serviços  para  manutenção  da  sede  e  cercas. 
Considerando  que  a  Unidade  de  Conservação  já  dispõe  de  recursos  para 
contratação  da  revisão  do  plano  de  manejo,  que  o  recurso  informado não  é 
possível adquirir áreas, os membros da CECA analisaram o plano de trabalho e 
deliberam pela aprovação do mesmo.

1.3)  Processo: 2504-0567/15-5.;  Empreendedor: Todeschini  S.A.  Indústria  e 
Comércio  LTDA.;  Empreendimento: Fabricação  de  Móveis  DE  Madeira 
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Aglomerada;2 Saldo  da  compensação  ambiental: R$  173.610,63  (Cento  e 
setenta e três mil  seiscentos e dez reais e sessenta e três centavos);  Pauta: 
Análise de Plano de Trabalho apresentado pela Gestora do Parque Estadual do 
Tainhas; Deliberação: Os membros da CECA procederam a análise do plano de 
trabalho encaminhado pela  gestora  do Parque Estadual  do  Tainhas,  onde foi 
solicitada  a  destinação  do  recurso  para  contratação  da  revisão  do  plano  de 
manejo e aquisição de um drone para o monitoramento e fiscalização da Unidade 
de Conservação. Após análise dos membros e,  que o recurso informado não é 
possível adquirir áreas, o plano de trabalho foi aprovado.

1.4) Processo: 005565-0567/07-2 e 21/0500-0000579-8; Empreendedor: Barra 
Grande  S.A.;  Empreendimento: Energética  Barra  Grande;  Saldo  da 
compensação ambiental:  R$ 70.149,73 (Setenta  mil  cento  e  quarenta  e  nove 
reais  e  setenta  e  três  centavos);  Pauta: Análise  de  Plano  de  Trabalho 
apresentado pela Gestora Estação Ecológica Estadual de Aratinga; Deliberação: 
O plano de trabalho foi retirado de pauta, pois a gestora da  Estação Ecológica 
Estadual de Aratinga efetuará o detalhamento do mesmo. O plano de trabalho 
será pautado na próxima reunião da CECA.

1.5)  Processo: 14629-0567/13-5;  Empreendedor: CMPC  Celulose 
Riograndense LTDA; Empreendimento: Fabricação de Celulose e Papel; Saldo 
da compensação ambiental: R$ 18.138.845,79 (Dezoito milhões cento e trinta e 
oito mil oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e nove centavos)  Pauta: 
Análise de plano de trabalho e destinação de recursos; Deliberação: 

-  Considerando que foram efetuadas as  devidas atualizações monetárias  dos 
recursos  da  compensação  ambiental  do  empreendedor  CMPC  Celulose 
Riograndense LTDA.,  referente ao empreendimento Fabricação de Celulose e 
Papel até 28 de fevereiro de 2022;

- Considerando que o recurso de R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais)  foi  
destinado para o Parque Natural Municipal Morro José Lutzenberger e que houve 
a assinatura de um Termo de Compromisso de Compensação Ambiental – TCCA 
assinado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Guaíba  e  o  empreendedor  CMPC 
Celulose Riograndense LTDA., cabe a Prefeitura Municipal de Guaíba efetuar a 
atualização dos valores com o empreendedor;

-  Considerando  a  necessidade  de  aquisição  de  equipamentos  de  combate  a 
incêndio  florestal,  uniformes,  armamentos,  munições,  armário  cofres  e  kit  de 
limpeza de armas para estruturação das Unidades de Conservação;

Após análise os membros da CECA aprovam por unanimidade a nova destinação 
e aplicação dos recursos, conforme segue abaixo e planos em anexo: 
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a) R$ 1.831.067,33 (Hum milhão oitocentos e trinta e um mil sessenta e sete 
reais  e  trinta  e três centavos)  para o Parque Estadual  Delta  do Jacuí, 
conforme plano de trabalho em anexo;

b) R$ 4.150.313,12 (Quatro milhões cento e cinquenta mil trezentos e treze 
reais e doze centavos) para o Parque Estadual do Podocarpus na rubrica 
aquisição de áreas;

c) R$ 4.630.238,39 (Quatro milhões seiscentos e trinta mil duzentos e trinta e 
oito reais e trinta e nove centavos) para a Reserva Biológica São Donato 
na rubrica aquisição de áreas;

d) R$ 1.527.226,95 (Hum milhão quinhentos e vinte e sete mil  duzentos e 
vinte  e  seis  reais  e  noventa  e  cinco  centavos)  para  aquisição  de 
equipamentos para as Unidades de Conservação na rubrica Prevenção, 
Proteção, Sinalização e Fiscalização.

e) R$ 6.000.000,00 (Seis milhões) para o Parque Natural  Municipal  Morro 
José Lutzenberger.

Os  membros  da  CECA solicitam  que  a  Prefeitura  Municipal  de  Guaíba  seja 
notificada a participar da reunião da CECA para informar e justificar a utilização 
dos recursos no Parque Natural Municipal Morro José Lutzenberger. Também foi 
solicitado que a Secretaria Executiva da CECA encaminhe memorando para os 
gestores  das Unidades de Conservação apresentarem lista  de  prioridades de 
áreas a serem adquiridas. 

1.6) Processo:  17721-0567/10-9;  Empreendedor:  Meiooeste Ambiental LTDA.; 

Empreendimento:  Aterro Sanitário para Resíduos Sólidos Urbanos;  Valor  da 

compensação ambiental: R$ 10.148,52 (Dez mil cento e quarenta e oito reais e 

cinquenta e dois centavos); Pauta: Análise de processo de prestação de contas 

final; Deliberação: A prestação de contas foi retirada de pauta, pois o tempo de 

reunião havia encerrado. A prestação de contas será pautada na próxima reunião 

da CECA.

2) Assuntos Gerais: 

2.1)  Processo: 6764-0567/15-1;  Empreendedor: COFCO International grãos e 
sementes  LTDA;  Empreendimento: Carga  para  recebimento,  armazenamento  e 

expedição de grãos de soja, milho e trigo.  Saldo da compensação ambiental: R$ 
425.368,88 (Quatrocentos e vinte e cinco mil trezentos e sessenta e oito reais). 
Pauta: Análise de Plano de Trabalho da Reserva Biológica da Mata Paludosa; 
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Deliberação: Foi apresentado o plano de trabalho pelo gestor da Unidade de 
Conservação,  informando que o recurso  seria  aplicado para aquisição de um 
veículo tipo 4x4, placas para sinalização, materiais para educação ambiental e 
equipamentos  de  informática.  Após  análise  dos  membros  da  CECA,  o 
Coordenador  informou que será  feita  consulta  a  Instrução Normativa  sobre  a 
possibilidade de aquisição de veículo com recursos de compensação ambiental. 
Também foi solicitado pelos membros que seja feito um maior detalhamento dos 
materiais que serão adquiridos na rubrica Educação Ambiental.

Nada mais  havendo a tratar,  a  reunião foi  encerrada às  15 h 30 min,  sendo 
lavrada pelo Secretário Executivo, assinada por todos os presentes via processo 
PROA e encaminhada a todos os representantes via e-mail.
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